
MINISTER O PÚBLICO DE ALAGOAS 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
r REUNIÃO ORDINÁRIA - 12/7/2019 

Convido os Senhores Procuradores de Justiça para a 7' Reunião 

Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, a se realizar na Sala Joubert 

Câmara Scala, localizada no 4° andar do edifício-sede, na data de 12 de julho de 

2019, sexta-feira, às 10h, a fim de que o Colégio aprecie as seguintes matérias: 

Ata da 6' Reunião Ordinária do CPJ em 2019; 

Ata da 3' Reunião Extraordinária do CPJ em 2019; 

Proc. PGJ n. 1614/2019 

Interessado: Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica 

Assunto: Plano Geral de Atuação — PGA do Ministério Público do Estado de Alagoas 

(Biênio 2020-2022). 

Proc. PGJ n. 1601/2019 

Interessados: Promotores de Justiça Ubirajara Ramos, Alexandra Beurlen, Marcus 

Reimulo Melo, Marília Cerqueira, Micheline Tenário e Stela Cavalcanti. 

Assunto: Regulamentação sobre atribuição de promotoria. 

Ofício n. 0427/2019-CGMP/AL 

Interessado: Corregedoria-Geral do MPAL 

Assunto: Regulamentação sobre atribuição de promotoria. 

Outras matérias eventualmente inseridas na pauta pelos Excelentíssimos Senhores 

Procuradores de Justiça. 

Gabinete do PGJ/ 	 ho de 2019. 

MÁRCIO ROBERTOTEMR1 	ALBU a UERQUE 
Procurador-Geral de JuSti a em exercic 

Presidente do Colégio de Procurad&és de Justiça em exercício 
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PORTARIA SPGAI n°688, DE 10 DE JULHO DE 2019 

O 	SUBPROCURADOR-GERAL 	ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1739/2019, 
RESOLVE conceder em favor de HELDER LIMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
Assessor Administrativo do Ministério Público, portador do CPF 095.512.524 
38, matricula n°8255117-O, 1/2  (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 'Á 
(meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo como Ato PGJn° 7/2014, 
perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta e sete centavos), 
em face do seu deslocamento à cidade Girau do Ponciano, no dia 18 de junho do 
corrente ano, a serviço da Coordenadoria do Núcleo de Defesa da Saúde Pública 
no evento "Ação Estadual em Defesa da Vida", correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.422.0003.2096.0000 — 
Manutenção dos Centros de Apoio Operacional do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339014— Diárias, pessoal civil. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

MÁRCIO ROBERTO TEM:1RLO DE ALBUQUERQUE 
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional 

Ata da 6° Reunião Ordinária do CPJ em 2019; 

Ata da 3' Reunião Extraordinária do CPJ em 2019; 

Proc. PGJ n. 1614/2019 
Interessado: Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica 
Assunto: Plano Geral de Atuação — PGA do Ministério Público do Estado de 
Alagoas (Biênio 2020-2022). 

Proc. PGJ n. 1601/2019 
Interessados: Promotores de Justiça Ubirajara Ramos, Alexandra Beurlen, Menus 
RiSmulo Melo, Manha Cerqueira, Micheline TenOrio e Stela Cavalcanti. 
Assunto: Regulamentação sobre atribuição de promotoria. 

Oficio n. 0427/2019-CGMWAL 
Interessado: Corregedoria-Geral do MPAL 
Assunto: Regulamentação sobre atribuição de promotoria. 

Outras matérias eventualmente inseridas na pauta pelos Excelentíssimos Senhores 
Procuradores de Justiça. 
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Gabinete do PGJ/MPE/AL, 9 de julho de 2019. 

PORTARIA SPGAI n°689, DE 10 DE JULHO DE 2019 

O 	SUBPROCURADOR-GERAL 	ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DEALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1740/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dra. MICHELINE LAURINDO TENÕRIO SILVEIRA 
DOS ANJOS, Promotora de Justiça da 26° PJC, ora Coordenadora do Nudesp/ 
Caop, de 3' entrância, portador do C,PF n° 803.487.934-72, matrícula n° 69088, 1/2  
(meia) diária, no valor unitário de R$ 302,24 (trezentos e dois reais e vinte e quatro 
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três 
centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato 
PGJ n°7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos e oitenta e nove reais e 
setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à cidade Girau do Ponciano, 
no dia 18 de junho do corrente ano, a serviço da Coordenadoria do Núcleo de 
Defesa da Saúde Pública, para participação de abertura do evento "Ação Estadual 
em Defesa da Vida", correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.422.0003.2096.0000 — Manutenção dos Centros de 
Apoio Operacional do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014— Diárias, 
pessoal civil. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

MÁRCIO ROBERTO TEMSRIO DE ALBUQUERQUE 
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional 

Escola Superior do Ministério Público 

PORTARIA ESMP/AL n°82 DE 08 DE JULHO DE 2019 

O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3°, do artigo 
6°, do Ato PGJ 03/12, resolve incluir no programa "Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas" a prestadora de serviço voluntário ALAJOSE MEDEIROS 
DE MELO CABALLERO e estabelecer a sua lotação na 1" Promotoria de Justiça 
de Rio Largo, com efeitos retroativos a 09/01/2019. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

MÁRCIO ROBERTO TENORIO DE ALBUQUERQUE 
Procurador-Geral de Justiça em exercício 

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em exercício 

Promotorias de Justiça 

ESTADO DE ALAGOAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

2' Promotoria de Justiça de União dos Palmares 

N°06.2019.00000413-7 

Portaria N" 0004/2019/02PJ-UPalm 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu 
Órgão de Execução signatário, através da 2° Promotoria de Justiça de União dos 
Palmares, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da 
Carta da República; 6°, inciso I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual 
(Lei Complementar n° 15/96) e 26, inciso!, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei 8.625/93); e art. 2°, §7°, da Resolução CNMP n. 23/2007; 

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito 
civil e ação civil pública para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como 
determina o artigo 129 da Constituição Federal; 

CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ 
Vice-Diretor da ESMP-AL 

CONSIDERANDO que o Ministério Público durante a realização de 
audiência pública sobre os Direitos da Pessoa Idosa foi provocado com inúmeras 

 	manifestações orais pugnando pela desobstrução das calçadas nesta cidade; e 
representação ofertada pelo presidente da Associação dos Deficientes Físicos de 
União dos Palmares onde pede providencias no mesmo sentido; Colégio de Procuradores de Justiça 

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
7' REUNIÃO ORDINÁRIA - 12/7/2019 

Convido os Senhores Procuradores de Justiça para a 7° Reunião 
Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, a se realizar na Sala Joubert 
Câmara Scala, localizada no 4° andar do edificio-sede, na data de 12 de julho de 
2019, sexta-feira, ás 10h, a fim de que o Colégio aprecie as seguintes matérias: 

CONSIDERANDO que no Município de União dos Palmares inúmeras 
são as propriedades públicas e particulares que se encontram com as calçadas 
estreitas, obstruídas e danificadas, inviabilizando o trânsito dos pedestres, sobretudo 
das pessoas com deficiências e idosos, impondo sérios riscos de acidentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação de equipamentos 

públicos para que não inviabilizem a circulação das pessoas; 
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